
 

ATA DA 32ªª REUNIÃO DE DIRETORIA ELETRÔNICA

Do primeiro ao quinto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, realizou-se a trigésima
segunda Reunião Delibera va Eletrônica da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT,
realizada por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI!, com a par cipação do Diretor-Geral,
em exercício, Marcelo Vinaud Prado, e dos Diretores Weber Ciloni, Davi Ferreira Gomes Barreto,
Alexandre Porto Mendes de Souza e Eduardo José Marra.

 

1.       ATA DA REUNIÃO DE DIRETORIA

 

          Aprovação da Ata da 30ª Reunião Deliberativa Eletrônica.

 

2.       MATÉRIAS DELIBERATIVAS

 

2.1     DIRETOR-GERAL, EM EXERCÍCIO: MARCELO VINAUD

 

2.1.1.   Processo nº  50500.055405/2020-74

Interessado:  CONCER - COMPANHIA DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE FORA/RIO S/A

Assunto:   Proposta para aprovação da 26ª Revisão Ordinária, 14ª Revisão Extraordinária e Reajuste
da Tarifa Básica de Pedágio aplicável ao trecho concedido da BR-040/MG/RJ, trecho Juiz de Fora–
Petrópolis/Rio de Janeiro (Trevo das Missões) e respectivos acessos.

Decisão: Conforme Voto DG - 009/2021, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a minuta de Deliberação para aprovar a Tarifa
Básica de Pedágio reajustada de R$ 9,11246 aplicável ao trecho concedido da BR-040/MG/RJ, trecho
Juiz de Fora - Petrópolis/Rio de Janeiro (Trevo das Missões) e respec vos acessos, explorado
pela Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora - Rio S/A - CONCER, da 26ª Revisão Ordinária e
da 14ª Revisão Extraordinária; aprovar, em consequência, com efeito econômico-financeiro a par r
da data-base de reequilíbrio contratual de 20 de agosto de 2020, a Tarifa Básica de Pedágio
reajustada; aprovar a atualização dos valores dos aportes, constante da Deliberação nº 963, de 30 de
outubro de 2019, considerando a atualização do cronograma sico-financeiro da obra da Nova Subida
da Serra de Petrópolis; enquanto vigentes os efeitos da decisão judicial proferida nos autos nº
1025293-08.2019.4.01.3400, que determina que a ANTT se abstenha de promover redução tarifária,
ficam mantidas as tarifas aprovadas por meio da Deliberação nº 1.001, de 11 de dezembro de 2018.

 

2.2     DIRETOR: WEBER CILONI

 

2.2.1.   Processo nº  50500.125347/2020-53
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Interessado:  CCR VIASUL - CONCESSIONÁRIA DAS RODOVIAS INTEGRADAS DO SUL S/A

Assunto:   Proposta de Declaração de U lidade Pública de área necessária às obras de implantação
do Posto Geral de Fiscalização, no km 14+500 da rodovia BR-101, no município de Dom Pedro de
Alcântara/RS.

Decisão: Conforme Voto DWE - 010/2021, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a minuta de Deliberação para declarar de u lidade
pública, para efeito de desapropriação e afetação à fins rodoviários, em favor da União, os bens
imóveis alcançados pelas coordenadas planas disponibilizadas no sí o eletrônico da ANTT,
h p://www.an .gov.br, num total de 33.235,62m², as quais definem a poligonal de u lidade pública
necessárias às obras de implantação do Posto Geral de Fiscalização, no km 14+500 da rodovia BR-101,
no município de Dom Pedro de Alcântara, no estado do Rio Grande do Sul, conforme constam no PER
– Programa de Exploração da Rodovia, item 3.4.7 Sistemas de Pesagem, anexo ao Contrato de
Concessão nº 01-2019.

 

2.2.2.   Processo nº  50500.972104/2018-92

Interessado:  IMPACTO - FORMAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL DO TRÂNSITO LTDA

Assunto:   Proposta de aprovação do Termo de Credenciamento para a aplicação da prova eletrônica
de conhecimentos, com emissão de cer ficado, para comprovação da aprovação de Transportador
Autônomo de Cargas - TAC e/ou Responsável Técnico – RT em curso específico.

Decisão: Conforme Voto DWE - 012/2021, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a Deliberação para aprovar a assinatura do Termo de
Credenciamento entre a Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT e a empresa Impacto -
Formação e Treinamento Profissional do Trânsito Ltda, CNPJ nº 10.421.390/0001-27, para a aplicação
da prova eletrônica de conhecimentos, com emissão de cer ficado, para comprovação da aprovação
de Transportador Autônomo de Cargas - TAC e/ou Responsável Técnico - RT em curso específico
estabelecida na Resolução nº 4.799, de 27 de julho de 2015. 

 

2.2.3.   Processo nº   50500.336912/2019-72

Interessado:  VALE S/A

Assunto:   Proposta de revogação da Deliberação nº 918, de 24 de setembro de 2019, que anuiu à
cons tuição de garan a real, como detentora da concessão da Estrada de Ferro Carajás - EFC, em
favor da Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME.

Decisão: Conforme Voto DWE - 011/2021, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a Deliberação para aprovar a proposta de revogação
da Deliberação nº 918, de 24 de setembro de 2019, que anuiu à cons tuição de garan a real, como
detentora da concessão da Estrada de Ferro Carajás - EFC, em favor da Agência Especial de
Financiamento Industrial - FINAME.

 

2.3     DIRETOR: DAVI BARRETO 

 

2.3.1.   Processo nº  50500.122483/2020-91

Interessado:  CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DO CERRADO S/A

Assunto:    Proposta de Declaração de U lidade Pública de área necessária à obra de implantação de
disposi vo em desnível - entroncamento BR-365/MG com BR-153/MG (Trevão), localizado no km
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709+000, no município de Monte Alegre de Minas/MG.

Decisão: Conforme Voto DDB - 006/2021, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a Deliberação para declarar de u lidade pública,
para efeito de desapropriação e afetação à fins rodoviários, em favor da União, o(s) bem(ns)
imóvel(is) alcançados pelas coordenadas planas disponibilizadas no sí o eletrônico da ANTT, as quais
definem a(s) poligonal(is) de u lidade pública necessária(s) às obras de Implantação de Disposi vo
em Desnível - Entroncamento BR-365/MG com BR-153/MG (Trevão), conforme constam no PER –
Programa de Exploração da Rodovia, item 3.2.1.3 - Complementação de obras.

 

2.4     DIRETOR: ALEXANDRE PORTO 

 

2.4.1.   Processo nº  50545.005620/2019-74

Interessado:  EMPRESA UNIÃO DE TRANSPORTE LTDA

Assunto:   Pedido de autorização para operar novos mercados.

Decisão: Conforme Voto DAP - 002/2021, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a Deliberação para indeferir o pedido de autorização
para operar os mercados pleiteados pela Empresa União de Transporte Ltda, CNPJ nº
82.563.891/0001-59, por inobservância ao prazo indicado no § 1º do art. 26 da Resolução nº 4.770, de
25 de junho de 2015; e por não conhecer os pedidos de impugnação das empresas Auto Viação
Catarinense Ltda, CNPJ nº 82.647.884/0001-35; Expresso São José Ltda, CNPJ nº 91.873.372/0001-
88; Empresa Santo Anjo da Guarda Ltda, CNPJ nº 86.431.749/0001-09, por perda do objeto.

 

2.4.2.   Processo nº  50500.058411/2020-83

Interessado:  SUPERINTENDÊNCIA DE GOVERNANÇA, PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL

Assunto:   Proposta de atualização do Plano de Integridade da ANTT, biênio 2020/2021

Decisão: Conforme Voto DAP - 001/2021, a Diretoria Colegiada acolheu a proposição
do Diretor Relator. Por unanimidade aprovou-se a a minuta de Deliberação e seu anexo,
para aprovar a proposta de Plano de Integridade da Agência Nacional de Transportes Terrestres,
biênio 2020/2021, visando a adoção de medidas e ações ins tucionais des nadas à prevenção, à
detecção, à punição e à remediação de fraudes, corrupção ou quaisquer atos que comprometam a
transparência, a é ca, a imparcialidade, a idoneidade, o foco no cidadão e a excelência na prestação
dos serviços de transporte terrestres.

 

3.       ASSUNTOS GERAIS

 

3.1   Despacho DDB SEI nº 5082406, de 26.1.2021 – Processo nº 50501.309685/2018-11 – Pedido de
cancelamento de distribuição, em consonância com o disposto no art. 55, inciso III do Regimento
Interno da ANTT:  A Diretoria Colegiada tomou conhecimento do referido Despacho e aprovou o
pedido de cancelamento de distribuição feito pelo Diretor Davi Barreto. 

 

Conforme art. 91 do Regimento Interno, anexo da Resolução nº 5.888, de 12 de maio de 2020, às 23
(vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos do quinto dia do mês de fevereiro de dois mil e
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vinte e um, foi encerrada a trigésima segunda Reunião Delibera va Eletrônica, da qual, para constar,
eu, Renata Teixeira Cavalcan  Cruz, Secretária, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai por
todos assinada.

 

MARCELO VINAUD PRADO

Diretor-Geral, em exercício 

 

WEBER CILONI

Diretor

 

DAVI FERREIRA GOMES BARRETO

Diretor

 

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

Diretor

 

EDUARDO JOSÉ MARRA 

Diretor

 

RENATA TEIXEIRA CAVALCANTI CRUZ

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por RENATA TEIXEIRA CAVALCANTI CRUZ, Secretária
Geral, em 01/03/2021, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO VINAUD PRADO, Diretor, em 02/03/2021,
às 09:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WEBER CILONI, Diretor, em 03/03/2021, às 12:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAVI FERREIRA GOMES BARRETO, Diretor, em
05/03/2021, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO JOSE MARRA, Diretor, em 05/03/2021, às
15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA, Diretor Geral
em Exercício, em 05/03/2021, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
5483274 e o código CRC DD256AE3.

Referência: Processo nº 50500.011060/2021-28 SEI nº 5483274

 

ATA DA REUNIÃO DE DIRETORIA ELETRÔNICA Nº 32ª (5483274)         SEI 50500.011060/2021-28 / pg. 5

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	ATA DA REUNIÃO DE DIRETORIA ELETRÔNICA Nº 32ª (5483274)

